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LEI MUNICIPAL Nº 4.505, DE 03 DE MARÇO DE 2011. 
 

        - Autoriza a Prefeitura Municipal de Tatuí 
a conceder direito real de uso de servidão de 
passagem de esgoto sanitário em favor da 
SABESP.  

 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

  
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Tatuí, autorizada a conceder 

direito real de uso de servidão de passagem de esgoto sanitário em favor da SABESP, de 
duas áreas, sendo uma de 206,99 m2 e outra de 109,95 m2, matriculas sob o nº 33.300 e 
49.689, respectivamente, destinada a execução de obra necessária, conforme memoriais 
descritivos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei, a saber:  

 
MEMORIAL DESCRITIVO: 

 
Área 1 
 
Esta descrição tem início no ponto 10a, situado no limite da Área Verde I do loteamento 
Santa Cruz com a Prefeitura Municipal de Tatuí, partindo-se daí, segue em sentido 
horário, em linha reta, confrontando com a Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma 
distância de 33,56 metros com azimute 314°17’03’’ até o ponto 11; deflete a direita e 
segue em linha reta, confrontando com a Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma 
distância de  43,23 metros com azimute 357°22’41’’ até o ponto 12;  deflete a esquerda, 
confrontando com a Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma distância de 23,62 metros 
com azimute 268°13’30’’ até o ponto 13;  deflete a direita, confrontando com a 
Prefeitura Municipal de Tatuí em uma distância de 4,86 metros com azimute 
359°57’27’’ até o ponto 14;  deflete a direita e segue em linha reta confrontando com a 
Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma distância de 2,00 metros com azimute 
89°13’42’’ até o ponto 15;  deflete a direita e segue em uma distância de 2,82 metros 
com azimute 179°57’27’’ até o ponto 16;  deflete a esquerda,  confrontando com a 
Prefeitura Municipal de Tatuí,  em uma distância de 23,53 metros com azimute 
88°13’30’’ até o ponto 17; deflete a direita, confrontando com a Prefeitura Municipal de 
Tatuí, em uma distância de 44,41 metros com azimute 177°22’41’’ até o ponto 18; 
deflete a esquerda, confrontando com a Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma distância 
de 30,96 metros com azimute 134°17’03’’ até o ponto 18a , situado no limite da Área 
Verde III do loteamento Santa Cruz com a Prefeitura Municipal de Tatuí;  deflete a 
direita, confrontando com a Área Verde III do loteamento Santa Cruz, em uma distância 
de 2,70 metros com azimute 177°56’37’’ até o ponto 10a, de partida desta descrição, 
fechando-se o perímetro e encerrando a área de 206,99 metros quadrados ( destinados a 
implantação da Faixa de Servidão de Passagem).  
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Área 2 
 
Esta descrição tem início no ponto 2a, situado no limite da quadra “B” do loteamento 
Santa Cruz, partindo-se daí, segue em sentido horário, em linha reta, confrontando com 
a Área Verde I, em uma distância de 9,45 metros com azimute 240°57’35’’ até o ponto 
08; deflete a direita e segue em linha reta, confrontando com a Área Verde I, em uma 
distância de  17,75 metros com azimute 337°21’29’’ até o ponto 09;  deflete a esquerda, 
confrontando com a Área Verde I, em uma distância de 14,56 metros com azimute 
328°49’08’’ até o ponto 10;  deflete a esquerda, confrontando com a Área Verde I, em 
uma distância de 13,73 metros com azimute 314°17’03’’ até o ponto 10a;  deflete a 
direita e segue, confrontando com a Prefeitura Municipal de Tatuí, em uma distância de 
2,70 metros com azimute  357°56’37’’ até o ponto 18a;  deflete a direita e segue 
confrontando com a Área Verde III, em uma distância de 15,80 metros com azimute 
134°17’03’’ até o ponto 19;  deflete a direita,  confrontando com a Área Verde III,  em 
uma distância de 14,96 metros com azimute 148°49’08’’ até o ponto 20; deflete a 
direita, confrontando com a Área Verde III, em uma distância de 15,66 metros com 
azimute 157°21’29’’ até o ponto 21; deflete a esquerda, confrontando com a Área Verde 
III, em uma distância de 8,05 metros com azimute 60°57’35’’ até o ponto 2b , situado 
no limite da Área Verde III do loteamento Santa Cruz com a quadra “B” do Loteamento 
Santa Cruz;  deflete a direita, confrontando com a quadra “B” do Loteamento Santa 
Cruz, em uma distância de 2,17 metros com azimute 173°38’31’’ até o ponto 2a, de 
partida desta descrição, fechando-se o perímetro e encerrando a área de 109,95 metros 
quadrados (destinados a implantação da Faixa de Servidão de Passagem).  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 

correrão por conta de verba própria orçamentária, suplementada se necessário.  
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
    

Tatuí, 03 de março de 2011. 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 

 
 
 

Aniz Eduardo Boneder Amadei  
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 
 

Luiz Paulo Ribeiro da Silva 
Secretário da Fazenda e Finanças 
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Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 03/03/2011. 
Neiva de Barros Oliveira  

 

(Ofício nº 088/11, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 


